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1. SIGLAS E CONCEITOS 

 

- PRT – Protocolo 

- UTI – Unidade de Terapia Intensiva 

- NIR – Núcleo Interno de Regulação 

- UI – Unidade de Internação 

- AGHU – Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários  

- HULW – Hospital Universitário Lauro Wanderley 

- UFPB – Universidade Federal da Paraíba 

- UCA – Unidade da Criança e do Adolescente  

- AIH - Autorização de Internamento Hospitalar 

- SISREG -  Sistema de Regulação  

 

2. OBJETIVO 

    Sistematizar a conduta e o fluxo para admissão dos pacientes na Unidade de 
Internação da Clínica Pediátrica do HULW/UFPB. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

     

     A admissão médica é um procedimento rotineiro na UI pediátrica e sua execução 
envolve diversas etapas e participação de diversos setores e profissionais. Portanto, justifica-se a 
necessidade de um documento orientador para propiciar eficácia e agilidade no processo, bem 
como dar clareza na função e responsabilidade de cada setor e profissional envolvido. 

 

4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO  

A Unidade da Criança e do Adolescente do HULW/UFPB não se configura serviço de 
pronto-atendimento em urgência/emergência pediátrica e define-se, atualmente, como uma 
unidade de internação de referência para pacientes pediátricos regulados pela Rede de Regulação 
Municipal do Sistema Único de Saúde de João Pessoa. Estão, portanto, dentro dos critérios de 
admissão pacientes desde a idade de 29 dias de vida até adolescentes de 17 anos, 11 meses e 29 
dias de idade. Por estar inserida em um hospital terciário a UI pediátrica do HULW deve priorizar a 
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admissão de pacientes que necessitem de atendimento de alta complexidade, ou seja, pacientes 
com necessidade de acompanhamento por especialistas.  Esse deve ser, prioritariamente, o perfil 
dos pacientes regulados pela central de regulação de leitos.  Atualmente, no corpo clínico do 
hospital, e com capacidade de atendimento pediátrico, estão as seguintes especialidades: 
pneumologia, endocrinologia, alergologia e imunologia, gastrenterologia e hepatologia, 
reumatologia, neurologia, dermatologia, otorrinolarinolaringologia, oftalmologia, cirurgia buco 
maxilar, cirurgia torácica e cirurgia pediátrica.  

    A idade acima de 18 anos constitui o fator de exclusão principal para admissão na UI 
pediátrica, mas, ainda deve-se evitar a admissão de pacientes que necessitem de atendimento de 
urgência/emergência por especialista pediátrico não disponível no hospital. 

Quanto à admissão de pacientes provenientes da unidade neonatal ou com menos 
de 29 dias de vida deve-se seguir os seguintes critérios:  

1. O critério para admissão de egressos da UTI Neonatal ou Unidade de Cuidados 
Intermediários Neonatais é lactente com peso ≥ 2.000kg, sem necessidade de assistência 
ventilatória, estável e capaz de permanecer acompanhado pela genitora. 

2. A admissão de pacientes na faixa etária neonatal (<29 dias) nascidos no HULW deverá 
acontecer preferencialmente na Unidade Materno Infantil, respeitando critérios de alocação 
definidos pela unidade. Caso não haja vaga disponível, a admissão poderá ser realizada na UI 
Pediátrica, desde que respeitados os critérios citados no item 1. 

3. A admissão de pacientes na faixa etária neonatal (<29 dias) nascidos em outros 
serviços poderá ser realizada na UI Pediátrica, avaliando-se individualmente cada caso, desde que 
respeitados os critérios citados no item 1. 

 

5. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

Para admissão no HULW/UFPB todos os pacientes devem ser regulados através do 
Núcleo Interno de Regulação (NIR) do hospital, que recebe os pedidos de cessão dos leitos da   Rede 
de Regulação do Município de João Pessoa através do e-mail nira.hulw-ufpb@ebserh.gov.br, de 
acordo com o contrato vigente de pactuação. O NIR, por sua vez, envia solicitação da vaga para e-
mail da UI da clínica pediátrica (uasca.hulw@ebserh.gov.br /clinicapediatrica@gmail.com) e a 
equipe médica escalada no setor deverá analisar a solicitação de vaga e decidir pela liberação da 
vaga de acordo com o perfil de atendimento da instituição e disponibilidade de leitos. 

Após chegada do paciente ao HULW as responsabilidades de cada setor / profissional 
no processo de admissão estão descritas abaixo:  

mailto:nira.hulw-ufpb@ebserh.gov.br
mailto:uasca.hulw@ebserh.gov.br
mailto:clinicapediatrica@gmail.com


 

   

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY  

Tipo do 

Documento PROTOCOLO  
PRT.UCA.001 - Página 4/16 

 

Título do 

Documento 

ADMISSÃO MÉDICA DOS PACIENTES NA 

ENFERMARIA DE CLÍNICA PEDIÁTRICA 

Emissão: 11/12/2023 Próxima revisão: 

11/12/2025 Versão: 1 

 

   

 

- NIR: internação burocrática com registro do paciente no AGHU e SISREG; Colocação de 
pulseira de identificação de paciente.  

- Médicos: preenchimento de AIH; preenchimento de ficha de admissão médica (anamnese, 
exame físico e condutas); elaboração de prescrição médica e solicitação de exames; 
esclarecer aos pais ou responsáveis pelo paciente sobre processo de diagnóstico, plano 
terapêutico, prognóstico e demais aspectos clínicos envolvidos. 

- Enfermeiras: distribuição dos pacientes nos leitos (escolha, higienização e arrumação); 
admissão e prescrição de enfermagem, conforme protocolo próprio de admissão de 
enfermagem. 

 

 

6. PROCESSO DE ADMISSÃO  

 

6.1. Origem dos Pacientes 

A UI da Clínica Pediátrica recebe pacientes provenientes de:  

a) Outras Unidades de Internação intra-hospitalar:  UTI pediátrica, UTI neonatal ou 
Unidade de Cuidados Intermediários Neonatais; Unidade de Doenças Infecciosas e Parasitárias; 

b)  Outras unidades de saúde: rede de atendimento de urgência e emergência, desde 
que não seja urgência cirúrgica; 

c) Outros hospitais ou da atenção básica: pacientes para tratamento ou para 
investigação de patologias próprias da infância, sobretudo no que concerne a doenças crônicas e 
com necessidade de atendimento especializado. 

d) Ambulatórios de pediatria e especialidades pediátricas do HULW-UFPB:  pacientes 
que se enquadrem em perfil de internação de urgência por descompensação clínica ou necessidade 
de investigação; pacientes eletivos para realização de exames ou investigação diagnóstica; 
pacientes admitidos para infusão de medicamentos (pulsoterapia – hospital dia); 

e) Ambulatórios de Otorrinolaringologia, Neurocirurgia, Cirurgia Pediátrica, 
Fissurados, Cirurgia Torácica: pacientes admitidos para a realização de procedimentos cirúrgicos 
eletivos. 

6.2. Fluxo dos Pacientes 

 

6.2.1. Pacientes procedentes de outras Unidades de Internação intra-hospitalar  
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Os pacientes deverão possuir resumo de alta ou resumo de transferência 
devidamente preenchidos pela equipe médica assistente na unidade de origem (UTI, Unidade 
Neonatal, DIC) no qual deve constar os principais dados clínicos, tratamentos recebidos e história 
atual pertinentes ao seguimento do tratamento. 

Se necessário, é recomendado que seja feito contato pessoal ou telefônico entre os 
profissionais médicos envolvidos na transferência e admissão, realizando por meio de comunicação 
também verbal a transferência do cuidado ao paciente. 

O registro no prontuário da admissão na enfermaria e preenchimento dos demais 
documentos necessários à admissão médica são de responsabilidade do médico plantonista ou 
médico residente sob sua supervisão. 

 

6.2.2 Pacientes procedentes de outros hospitais ou outras unidades de saúde 

Paciente é acolhido na recepção do hospital, onde apresenta os documentos de 
comprovação da cessão da vaga pelo NIR e os documentos pessoais. 

O mesmo é direcionado à Unidade de Internação da Clínica Pediátrica, acompanhado 
pela equipe de enfermagem e/ou médica do serviço de origem e deverá ser recebido pelo médico 
plantonista ou pelo médico residente sob sua supervisão. 

Após liberação para permanência do paciente, a equipe médica deve preencher a 
Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e enviar para o NIR, que procederá com o registro do 
paciente no AGHU e no SISREG.   

 

6.2.3. Pacientes procedentes dos ambulatórios de especialidades pediátricas do HULW 

A solicitação para admissão dos pacientes provenientes dos ambulatórios do HULW 
deverá ser feita diretamente ao NIR, através da entrega dos seguintes documentos preenchidos 
pelo médico assistente: Formulário de solicitação de vaga de urgência (contendo as justificativas da 
necessidade precípua desse internamento, constando em prontuário o motivo da urgência para tal 
internação), AIH e Formulário para solicitação de vaga à central regulação municipal.  

Como o hospital não oferece atendimento de urgência pediátrico, esse item se refere 
à pacientes que estavam com consulta ambulatorial agendada e durante o atendimento se detectou 
necessidade de internação de urgência. Ainda assim, não é garantido a vaga, visto que será feita a 
solicitação da vaga à central de regulação municipal, conforme pactuação vigente.  

O registro no prontuário da admissão na enfermaria e preenchimento dos demais 
documentos necessários à admissão médica (ver item 4.3) são de responsabilidade do médico 
plantonista ou médico residente sob sua supervisão. 
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Os registros de anamnese, prescrição e finalização da conduta deverão ser realizados 
pelo médico plantonista ou médico especialista através do sistema AGHU. Após término do 
procedimento, imprimir, assinar e carimbar a ficha de atendimento, que deverá ser encaminhada 
para faturamento. 

 

6.2.4. Pacientes admitidos para realização de exames ou procedimentos invasivos e 
cirurgias 

Os pacientes que necessitem da realização de exames de alto custo ou de endoscopia 
digestiva terão seus exames previamente agendados nos respectivos setores de realização do 
exame e posteriormente devem se dirigir ao NIR com a AIH e/ou aviso de cirurgia devidamente 
preenchidos, para que seja realizada a reserva do leito de acordo com a marcação do exame ou 
procedimento. 

O registro no prontuário da admissão na enfermaria e preenchimento dos demais 
documentos necessários à admissão médica (ver item 4.3) são de responsabilidade do médico 
plantonista ou médico residente sob sua supervisão. 

   Os pacientes com internamento para fins de procedimento cirúrgico ficarão em lista 
de espera no NIR e serão avisados quando da marcação da data para o internamento, ao chegar ao 
hospital o paciente deve se dirigir ao NIR, onde já está a AIH e se procederá com o registro do 
paciente no AGHU. O paciente é, então, encaminhado para os leitos cirúrgicos da UI pediátrica.  

O registro no prontuário da admissão na enfermaria e o preenchimento dos demais 
documentos necessários à admissão médica é de responsabilidade da equipe de cirurgiões que 
agendou o procedimento ou pelo médico residente sob sua supervisão. 

 

6.3. Documentação Necessária para Internação 

Para admissão é necessário que o paciente apresente: 

-  Cópia de documento de identificação (certidão de nascimento ou identidade); 
-  Cópia do cartão do SUS; 
-  Encaminhamento médico, com informações clínicas, da unidade de origem. 

Os seguintes documentos devem ser preenchidos pela equipe médica:  

- AIH (anexo 1)  

- Ficha de admissão médica (registrada no AGHU, impressa e assinada) (anexo 2)  

- Prescrição médica (registrada no AGHU, impressa e assinada) (anexo 3) 

- Solicitação de exames pertinentes (registrada no AGHU)  
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6.5. Disposições gerais  

 A distribuição das vagas da Clínica Pediátrica é no total dos 22 leitos, sendo 18 
clínicos e 04 cirúrgicos, deverá ser realizada, preferencialmente, respeitando a faixa etária, tempo 
de permanência, definição diagnóstico/terapêutica e intensidade do cuidado. Os leitos podem ser 
assim distribuídos: 

- Leitos Pediátricos Cirúrgicos - enfermarias 713 e 721. 
 
- Leito Pediátrico de Isolamento - enfermaria 717 (isolamento de contato) 
 
- Leitos Pediátricos Clínicos:  

    Enfermarias 703, 705: pacientes lactentes e pré-escolares (berços); 

    Enfermarias 711, 719, 723:  preferencialmente, pacientes escolares e adolescentes; 

    Enfermaria 701: pacientes com indicação de pulsoterapia/hospital-dia.  
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7. FLUXOGRAMAS  

 

FLUXOGRAMA DE ADMISSÃO NA UI PEDIÁTRICA HULW DE PACIENTES PROCEDENTES DO 

AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 
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FLUXOGRAMA DE ADMISSÃO DOS PACIENTES DA ENFERMARIA PEDIÁTRICA PARA PULSOTERAPIA / 

HOSPITAL DIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO  

RECEBIDO NA UCA PELO MÉDICO PLANTONISTA OU 

ESPECIALISTA 

PREENCHIMENTO DA AIH E ORIENTAÇÕES DA 

PRESCRIÇÃO E CUIDADOS 

PACIENTE É RECEBIDO NO HOSPITAL E REGISTRADO 

NO AGHU 

 

MÉDICO ASSISTENTE DO AMBULATÓRIO 

 

FIM  

MÉDICO PREENCHE FICHA DE ADMISSÃO E 

PRESCRIÇÃO MÉDICA ORIENTADA PELO MÉDICO 

ASSISTENTE NO AGHU 

 

APÓS TÉRMINO, IMPRIMIR, ASSINAR E 
CARIMBAR A FICHA DE ATENDIMENTO PARA 

FATURAMENTO 
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FLUXOGRAMA DE ADMISSÃO DOS PACIENTES DA ENFERMARIA PEDIÁTRICA HULW PROCEDENTES DE 

OUTRO SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO  

AVALIAÇÃO PERFIL DE ATENDIMENTO DA 

UNIDADE DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEM PERFIL 

PARA UCA? 

SIM 
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PRIORIZAÇÃO DA ALTA COMPLEXIDADE 

ESPECIALIDADES 
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11m 29 DIAS 

 

REDE DE REGULAÇÃO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA SOLICITA VAGA 

 

FIM  

UNIDADE DE INTERNAÇÃO DA CLÍNICA 

PEDIÁTRICA ACOMPANHADO DE 

EQUIPE MÉDICA /ENFERMAGEM DA 

UNIDADE DE ORÍGEM 

RECEBIDO NA UCA PELO MÉDICO PLANTONISTA 

OU RESIDENTE SOB SUPERVISÃO 

 

MÉDICO PREENCHE AIH. ENCAMINHA 

PARA NIR REGISTRAR PACIENTE NO 

AGHU E NO SISREG 

 MÉDICO PREENCHE FICHA DE 

ADMISSÃO MÉDICA, PRESCRIÇÃO 

MÉDICA E SOLICITAÇÃO DE EXAMES 

PERTINENTES NO AGHU 

 

VAGA NÃO CEDIDA, RESPOSTA 

ENVIADA A CENTRAL DE 

REGULAÇÃO MUNICIPAL 
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8. MONITORAMENTO  

     

O monitoramento do processo de admissão será feito pelo número de pacientes 
admitidos na clínica pediátrica por mês.  
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ANEXO 1 

Laudo para Solicitação de Autorização de Internação  
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ANEXO 2 

Nota de Admissão Médica – Frente  
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